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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Rua Celso Ferreira Jorge, s/n - centro
CEP: 85.230-000- Fone: (042) 99841-0531

cl - 282/2025 - solrcrrAÇÃo DE ADrrvo DE coNTRAro

Santa Maria do Oeste, 07 de Outubro de 2025.

AC/ Secretaria Municipal de Administração.
Setor de licitação.

Fornecedor 01: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS
CNPJ: I 7.676.64210001 -08
Fornecedor 02: CENTERMED COMERCIO DE PRODUTOS
CNPJ: 03.652.030/0003-32
Fornecedor 03: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
CNPJ: 8 1.706.25 1/000 1 -98

Solicitamos através deste aditivo contratual por acréscimo de
quantitativo referente aos itens abaixo descritos no montante de 25% sobre a
quantidade originalmente contratada conÍorme processo administrativo no.

1 04 12024 pregão eletrôni co n". 061 12024,

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS

ITEM DESCRIÇAO
008 actoo rneliexÂMlco 50 MG/ML tN;etÁvpl s uL
0t2 AMBRoxoL, covtostçÂo: sAL cLoRlDRATo, CoNCENTRAÇÃo: o uc/vr-,

FORMA FARMACEUTICA: XAROPE 100 ML
AMBRoxoL. coMeostçÃo: sAL CLoRIDRATO, CoNCENTRAÇÀo: 3 MC/ML.
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE 100 ML

019 BETAMETASONA, COVPOSIÇÃO; DIPROPIONATO
020 BlCARBONATO DE SODIO
021 BROMOPRIDA.lMC ML C ]OML SOLLÇÀO ORAL
02-l BROMOPRIDA. DOSAGEM: i0 NIG
044 CLOREXEDINA 2% DECERMANTE IOOO ML
045 CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600 MG
0.r6 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML TNJETAVEL 2 ML
051 D,\PACLIFOZINA I O MC
05i DESLANOSIDO
055 DEXAMETASONA 4MG/ML 2.5 ML
056 DEXAMETASONA + TIAMINA + PIRIDOXINA + CIANACOBALAMINA INJ 2 AMP

IML+2M
06r DICLOFENACO POTASSICO 25 MG/ML 3 ML

DICLOFENACO APRESENTAÇAO: SAL SODICO, DOSACEM: 50 MG
DIPIRONA 5OO MG 

' 
OMPRIMIDO

062
064
081 EXTRATO MEDICINAT-
087 FENOBARBITAL IOO MG/ML 2 ML
090 FITOMENADIONA IO MG/ML INJETAVEL I ML
094 GLICOSE 25% SOLU AO INJETAVEL. SISTEMA FECHADO AMPOLA IO ML
095 GLICOSE 5O% SOLU O INJETAVE SISTEMA iECHADO ANIPOLA IOML
097 HEPARINA SODICA 5,OOOUI,4\4L 5ML

013



ll0 LIDOCAINA 2% 20 ML
lil PANTOPRAZOL DOSAGEM 40 MC
155 SOLUÇÀO FISIOLOGICA SISTEMA FECHADO IOO ML
l5'I SOLUÇÃO FISIOLOGICA STSTEMA FECHADO 250 ML
173 VALSARTANA

CENTERMED - CO\,IERCIO DE PRODTITOS

I'TE M DESCRIÇÃO
029 CETOCONAZOL 2OOMC

057 DEXAMETAZONA O.IMC/ML. ELIXIR FRASCO IOOML
08.1

l0s

PROME,FARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

I'I'E M DESCRIÇI
r38 QUETIAPINA. DOSACEM I OOMC

Aditivo este" para dar continuidade nos serviços preslados pelas empresas que tem
como obJeto: "AQUISIÇÂO DE,MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NAS
T]NIDADES BASICAS DE SAUDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E
CAPS NO MUNICÍPIO DF SANTA MARIA DO OESTE PR".

E, sendo assim, é de suma importância o acréscimo do prazo acima mencionado devendo
ser incorporado ao contrato já celebrado com as empresas.

B

o

Sem mais para o momento, p

Att: 
-)

edeea gu deferimento;

Mar ly Pe ra Moreira

Secretaria Municipol de Soúde

0^^

EXTRATO MEDICIAL 80MC
LEVOMEPROMAZINA. DOSACEM 25MC
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AO SETOR DE COMPRAS, LICITAçÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Prezado Sr. PregoeiÍo

Atendendo a consulta sobre a possibilidade de aditivar a Ata de Registro de Preço referente ao

Pregão Eletrônico ne 6112024 Processo 104/2024, concordamos em aditivar os item ganhos
abaixo descrito

OO8 ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML INJETÁVEL 5 ML

012 AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORTDRAÍO, CONCENTRAÇÃO: 6 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA: )GROPE 100 ML

013 AMBROXOL, COMPOSTçÂO: SAL CLORTDRÂTO. CONCENTRAçÃO: 3 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA: )(AROPE 100 ML

019 BETAMETASONA,COMPOSTÇÃO:DtpROptONATO

O2O BICARBONATO DE SÓOIO

021 BROMOPRTDA 4MG/ML C/ 20ML SOLUÇÃO ORÂL

023 BROMOPRIDA, OOSAGEM:10 MG

044 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE,IOOO ML

045 CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600 MG

046 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML INJETÁVEL 2 ML

051 DAPAGLIFOZINA 10 MG

053 DESLANÓSIDO

055 OEXAMETASONA 4MG/ML 2,5 ML

056 DEXAMETASONA + TIAMINA + PIRIDOXINA + CIANACOBALAMINA INJ 2 AMP
í ML+2M

061 DICLOFENACO POTASSICO 25 MG/ML 3 ML

062 DICLOFENACO, APRESENTAçÃO: §AL SÓDICO, DOSAGEM:50 MG

064 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO

083 EXTRATO MEDICINAL

087 FENOBARBITAL 1OO MG/ML 2 ML

O9O FITOMENADIONA 1O MG/ML INJETÁVEL í ML

094 GLICOSE 25% SOLUçÃO TNJETAVEL, StSTEi,tA FECHADO AMPOLA 1O ML

095 GLICOSE 50% SOLUçÃO INJETAVEL, SISTEMA FECHADO AMPOLA lOML

097 HEPARINA SÓDICA s.OOOUUML sML

í10 LIDOCAINA 2% 20 ML

m USulqp
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Tel:1.12) 3§2§-16-1?

PANTOPRAZOL DOSAGEM 40 MG

soLUçÃo FtstoLoctcA stsrEMA FEcHADo 100 ML

soLUçÃo FtstoLoctcA stsrEMA FEc ADo 250 irL

VALSARTANA

Guarapuavâ. 06 de outubro de 2025

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marce'o Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CpF 060.697.569-15
sócio Administrador

HoRTopLUs PRoDrrros ffi#..,:'"TxÍirJi *
ODONTOLOGICOS E

HOSPITALÂRÊS |€srÍrÁ!^ÂÉs

L:176?ú42or1oa b:l:5i$'"T,,,,,,.,.*
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centermedí
Hospitalar

t A<esso Floreoat RrbeiÍo. N' 1551 D
Bai.ro: Quedà3 do Patmitàt

CEP: 89815-?90 CHAPECO - 5C
CNPJ: 03.652.030/00O3-32

rr{sc. €5T 2ó0.516.392
{54) 3523-27@

@:11a"1@.

DECLARAÇAO

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

MODALIDE: PREGÂO ELETRONICO N" 6112024

A empresa Centermedi Comércio de Produtos Hospitâlares Ltdâ - FILIAL SC, inscrita no CNPJ

sob o no. 03.652.030/0003-32, sediada na Acesso Florenal Ribeiro, N" 1551 D, na cidade de

Chapeco - SC, por intermédio de seu represenlante legal o (â) Sr. Luiz Eduardo Giacomel.

portador do RG: 2088025172 e CPF: 027.189.970-0'1 DECLARA sob as penas da Lei, que aceita

Íirmar aditivo de 25% para os produtos abaixo relacionados, junto âo Processo Administrativo no

104t2024 - PÉ. 61t204.

ITEM 29 . CETOCONAZOL 2OOMG

ITEM 57. DEXAMETAZONA O,1MG/ML, ELIXIR FRASCO IOOML

ITEM 84. EXTRATO MEDICIAL sOMG

ITEM 109. LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM 25MG

Certo de vossa compreensão, Íco â disposição

Chapêcó - SC, 07 de outubro de 2025

LUIZ
EDUARDO
RÀZZIA

Assinado de forma
digital por LUIZ
EDUAR'JO RAZZIA
GIACOMEL:027189

G IACOM E L:02 3?aoJ; 2o2s.1 o.o7
718997001 oe:53:53-03'oo'

Luiz Éduardo Giacomel

Representante Legal

RG: 2088025172 | CPF: 027.189.970-01

,,*W

"Cuidando do Futuro, líoiet"

I ot l 07, 10,'2025. r0: r3
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PromeÍarma Medicãmentos e Produtos Hospitalares
CNPIr 81.706.25110001 -

Rua João Amãral de Almeida, no 100 - Cidade lndustrial
CEP: 81.170-520 | Curitiba-PR

(41) 3165-7900
promefarma@promefarma.com.br

www.promefarma.com.br

À
Prêf€iturâ MunicipÀl de Sânta Mâriâ do Oestc-Pr

^ccite 
aditi\o

Flm rcsposta ao processo em epigrafe. a empresâ Promel'arma Medicamentos e Produtos Hospitalarôs Ltda, CNPJ 81.706.251-0001/98.
dcclaro que estou de acordo com o adilivo 25olô ado conlrato firmâdo. Ata de Registn) de Preço registrada sob processo administrativo
n" 10.1/2024 pregâo eletrônico n'. 061/2024 - Prefeitura Municiprl de Santa Mrris do Oeste-Pr. Scgue abaixo dados-

Editaln" 06112024
Fomecedor: Promefama Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.. 81.706.25li 0001-98.

,rw
-,-------'=

ITE]\I DES(-RrÇÃO
l3ti QUENAPINA, DOSACEM IOOMG

C'rritiba. 06 de outubro de 2025

JEFERSON CAMpOS Assinado de forma disital por

'rrrrRsoru cAMPos
MASTALER 1037 1 93 MASTALER:o37 r e36oe8e

609g9 Dados:2025.10.06 17:'13:0e

-03'00'
Jeferson Campos MastaleÍ Gerente de Licilaçôcs
RCi: 8.882.893-l SSP/PR / CPFr 037.193.609-89

Prometàma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 81.706.:51/0001-98

lof I 07/ l0/2025a07:59



/'unicípio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 07/10/2025
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/ unicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 07/10/2025
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I unicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contâs de despesa

Calculado em : 07/10/2025
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ : 95.684.54/r/0001 -26

iUA JO3a OÉ f i^nÇl pEiElE^. FofiE/FÂI: loa2l !6aa'r231

B
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao Pedido de Aditivo de 25o/o dos Contratos Administrativos ne

ozlzoz5, 09 /2025 e 761202s.

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação

Santa Maria do Oeste-Pr,07 de outubro de 2025

Atênciosamentê

DELGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.544/0001 -26

U^ JosE oE FR^llçÂ PEREIi^. I' !o . c ÊP.: t6.rt0-000 - totE/fAx: l0a2l 36aa-l2ll

Trata o presente parecer da análise iurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Saúde, em

data de 07 de Outubro de2025, conf. fls. 2811,e posteriormente as suas RAZOES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 10412024, Pregão Eletrônico no

06'112024, e Contratos Administrativos nos 00212024, 00912024 e 016/2024, pelas

referidas Empresas, em fase de procedimento para a "AQUISIçÃO DE

MEDICAMENTOS PÁRA ATENDIMENTO A'ÁS UA"DÁDES BÁS'CÁS DE SAUDE,

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E CÁPS NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR."

fal solicitação protocolada pêla Secretaria, em data de 07

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que de acordo com a Empresa houve aumento no consumo dos referidos produtos,

e sendo que as empresas supracitadas já tem contrato de contratação com a

administraçáo. Tal solicitaçáo foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 07

de Outubro de2025.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

r-q

PARECER JURíDICO

Públicâ ou osfacultativo é um ato nâo vincula a

melhor fundamentar suas decisÕes ouesses

náo êstão vinculados a conclusào êxarada

_Q.



MUNICIPIO OE SÂNÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,14/000'l -26

Ft

úÂ JOSE OE FiÂNçA PÉlÉlR^, N! lO CEP.: a5.230-000 - FOl,lE/fAX: i0rl2l 3aar_t231

A Lei de Licitaçóes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos ê

condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passivel de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compo,ta prorrogação, atendidos os regurbiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências pecullares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pág.227 . )

A teoria da imprevisáo consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas paúes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

reóus sic stant bus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a Íim de que sua execução se realize sem a ruÍna do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 124, da Lei 14.13312O21 , assim

dispóe:" Art. 124.- Os contraÍos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguinúes casos.' ,r. por acordo entre as partes:

letra ^d"- para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato."

J



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESÍ E - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

FL

u^ Jo3E OE FRANçÀ PEiÉ1f,Â, ,a.rr0-000. For{E/f 
^xr 10.2) l6aa.12Jt

Ficará aditivado conforme Cláusula 9" (nona), os

Contratos de nos 002/2025, 009/2025 e01612025, ficando prorrogado em 25% (vinte

e cinco) por cento, os referidos itens: E ainda com referência ao Contrato de no

oo2t2o25, com a Empresa HoRToPLUS PRoDUToS ODONToLÓGICOS E

HOSPITALARES LTDA., conforme disposto na Lei Federal n.o 14.133/2021, Íica

aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.'00212025, nos seguintes itens:

oo8 - AclDo TRANExÂMlco SoMG/ML INJETÁVEL, que perfaz quantitativo de 75

UN, totalizando o valor de R$ 243,00 (Duzentos E Quarenta E Três Reais); 0í2 -
AMBROXOL, que perfaz quantitativo de 120 FR, totalizando o valor de R$ 291,ô0
(Duzentos E Noventa E Um Reais E Sessenta Centavos); 0í3 - AMBROXOL, que

perfaz quantitativo de 120 FR, totalizando o valor de R$ 262,80 (Duzentos E

Sessenta E Dois Reais E Oitenta Centavos); 019 - BETAMETASONA, que perfaz
quantitativo de 62 UN, totalizando o valor de R$ 447,64 (Quatrocentos E Quarenta E
Sete Reais E Sessenta E Quako Centavos); 020 - BICARBONATO DE SODIO, que
perfaz quantitativo de 25 AMP, totalizando o valor de R$ 27,25 (Vinte E Sete Reais E
Vinte E Cinco Centavos); 021 - BROMOPRIDA 4MG/ML C/ 20 ML SOLUÇÃO
ORAL, que perfaz quantitativo de 300 FR, totalizando o valor de R$ 504,00
(Quinhentos E Quatro Reais); 023 - BROMOPRIDA DOSAGEM 1OMG, que perÍaz
quantitativo de 500 CPR, totalizando o valor de R$ 70,00 (Setenta Reais); 0tl4 -
CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100 ML, que perfaz quantitativo de'12 FR,

totalizando o valor de R$ 165,24 (Cento E Sessenta E Cinco Reais E Vinte E Quatro
Centavos); 045 - CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600MG, que peíaz quantitativo
de 375 CPR, totalizando o valor de R$ 963,75 (Novecentos E Sessenta E Três Reais
E Setenta E Cinco Centavos); 046 - CLORIDRATO DE ONDANSETRONA
4MG/ML, que perfaz quantitativo de 250 AMP, totalizando o valor de R$ 252,50
(Duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); 051 - DAPAGLIFOZINA
10MG, que perfaz quantitativo de 1800 CPR, totalizando o valor de R$ 3.258,00
(Três Mil Duzentos E Cinquenta E Oito Reais); 053 - DESLANOSIDO DOSAGEM
2MG/ML, que perfaz quantitativo de 25 AMP, totalizando o valor de R$ 44,75
(Quarenta E Quatro Reais E Setenta E Cinco Centavos); 055 - DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5ML, que perfaz quantitativo de 250 AMP, totalizando o valor de R$
232,50 (Duzentos E Trinta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); ); 056 -
DEXAMETASONA + TIAMINA + PIRIDOXINA+, que perfaz quantitativo de 450
AMP, totalizando o valor de R$ 2.938,50 (Dois Mil Novecentos E Trinta E Oito Reais
E Cinquenta Centavos); ); 061 - DICLOFENACO POTASSICO 2SMG/ML 3ML, que
perfaz quantitativo de 250 AMP, totalizando o valor de Rg 267,50 (Duzentos E
Sessenta e Sete Reais E Cinquenta Centavos); 062 - DICLOFENACO,
APRESENTAÇÃO: Set SODICO, que perfaz quantitativo de 1800 CpR, totalizando

Á
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o valor de R$ 72,00 (Setenta e Dois Reais); 064 - DIPIRONA 500MG

COMPRIMIDO, que perfaz quantitativo de 1500 CPR, totalizando o valor de R$

165,00 (Cento e Sessenta e Cinco Reais); 083 - EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO

ATIVO, que perfaz quantitativo de 375 CPR, totalizando o valor de R$ 652,50
(Seiscentos E Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); 087 -
FENOBARBITAL 1O0MG/ML 2ML, que perfaz quantitativo de 25 AMP, totalizando o
valor de R$ 119,75 (Cento E Dezenove Reais E Setenta E Cinco Centavos); 090 -
FITOMENADIONA 1O MG/ML INJETÁVEL 1ML, que perfaz quantitativo de 25 AMP,

totalizando o valor de R$ 40,75 (Quarenta Reais E Setenta E Cinco Centavos); 094

- GLlcoSE 25% SOLUÇÃO INJETAVEL, que perfaz quantitativo de 125 AMP,
totalizando o valor de R$ 48,75 (Quarenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos);
095 - GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETAVEL, que perfaz quantitativo de í25 AMP,
totalizando o valor de R$ 61,25 (Sessenta E Um Reais E Vinte E Cinco Centavos);
097 - HEPARINA SODICA 5.OOO UUML 5ML, que perfaz quantitativo de 5 AMP,
totalizando o valor de R$ 94,65 (Noventa E Quatro Reais E Sessenta E Cinco
Centavos); 110 - LIDOCA|NA 2% 20ML, que perfaz quantitativo de 25 AMP,
totalizando o valor de R$ 100,75 (Cem Reais e Setenta e Cinco Centavos); 132 -
PANTOPRAZOL DOSAGEM 40MG, que peíaz quantitativo de 1800 CPR,
totalizando o valor de R$ 234,00 (Duzentos E Trinta E Quatro Reais); 155 -
soLuÇÃo FlsloloclcA slsTEMA FECHADO 100, que perfaz quantitativo de 500
BLA, totalizando o valor de R$ 1.495,00 (Um Mil Quatrocentos E Noventa E Cinco
Reais); 157 - SOLUÇÃO FISIOLOGICA SISTEMA FECHADO 250, que perfaz
quantitativo de 500 BLA, totalizando o valor de R$ 1.885,00 (Um Mil Oitocentos E

Oitenta E Cinco Reais); í73 - VALSARTANA COMPOSIÇÃO, que perfaz
quantitativo de 450 CPR, totalizando o valor de R$ 1.098,00 (Um Mil E Noventa E

Oito Reais). Alterando as quantidades dos itens contratado., com referência ao
Contrato de no 009/2025, com a Empresa CENTERMEDI - COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA., conforme disposto na Lei Federal n.' 14.13312021, Íica
aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n." 009/2025, nos seguintes itens:
029 - CETOCONAZOL 200MG, que perfaz quantitativo de 300 CPR, totalizando o
valor de R$ 69,00 (Sessenta E Nove Reais); 057 - DEXAMETASONA 0,í MG/ML,
que perfaz quantitativo de 60 FR, totalizando o valor de R$ 121,80 (Cento E Vinte E

Um Reais E Oitenta Centavos); 084 - EXTRATO MEDICINAL 80 MG PRINCIPIO
ATIVO, que perfaz quantitativo de 450 CPR, totalizando o valor de R$ 126,00 (Cento
E Vinte E Seis Reais); 109 - LEVOMEPROMAZINA DOSAGEM 25MG, que perfaz
quantitativo de 1800 UN, totalizando o valor de R$ 918,00 (Novecentos E Dezoito
Reais). Alterando as quantidades dos itens contratado.; com referência ao Contrato
de no 016/2025, com a Empresa PROMEFARMA MED. E PROD. HOSPTTALARES
LTDA., conforme disposto na Lei Federal n.o 14.13312021 , fica aditivado o
quantitativo do Contrato Administrativo n." 016/2025, nos seguintes itens: 138 -
QUETIAPINA, DOSAGEM 100MG, que perfaz quantitativo de 1250 CPR,

o
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totalizando o valor de RS 425,00 (Quatrocentos E Vinte E Cinco Reais). Alterando as
quantidades dos itens contÍatado.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamentê

justificado esta o presente aditivo, com base legal no ar1. 107, 124, da lei

14.133t2021 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgáo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Termo de Aditivo

ao Contratos Administrativos n" 002/2025, com a Empresa HORTOPLUS PROD.

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA., e ao Contrato Administrativo n'
009/2025, com a Empresa CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.; e ao Contrato Administrativo no 016/2025, com a

Empresa PROMEFARMA MEDICAMENTO E PROOUTOS HOSPITALARES

LTDA., desde que observadas às recomendações delineadas no presente opinativo,

com a publicação do extrato, no diário oÍicial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscafização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, náo lhe competindo adentrar à

s
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conveniência e á oportunidadê dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natu reza eminentemente técnico-administrativas.

A consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr ,07 de Outubro de2025
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedlmento AUTORIZO o Primeiro Termo de Aditivo Dos Contratos

Administrativos ne O2|2OZ5, 09/2025 e 16/2025, com base no Art. 125, da Lei

L4.73312021, medlante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr,07 de outubro de 2025.

DELGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O2l2025

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.54410001,-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portãdor da Cédula de

ldentidade n.p 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.a 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORTOPLUS PRODUTOS

oDoNTOtÓGICOS E HOSPITATARES I-TDA, inscrita no CNPJ sob o np: 17.676.64210001-

08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, nq 309, Sala 02, Bonsucesso, Guarapuava -

PR, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Brandalise Zanini, portadora do RG n.e

10.088.335-0 e inscrita no CPF n.s 060.697.569-16,e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

124, da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: De acordo côm o disposto na Lei Federal n'14.133/2021em seu

AÍt.724, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.p O2/2O25 em 25o/o,

nos seguintes itens: 008 - ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML INJETÁVEL, que perfaz

quantitativo de 75 UN, totalizando o valor de RS 243,00 (Duzentos E Quarenta E Três

Reais); 012 - AMBROXOL, que perfaz quantitativo de 120 FR, totalizando o valor de RS

291,60 (Duzentos E Noventa E Um Reais E Sessenta Centavos); 013 - AMBRoXoL, que

perfaz quantitativo de 120 FR, totalizando o valor de RS 262,80 (Ouzentos E Sessenta

E Dois Reais E Oitenta Centavos); 019 - BETAMETASONA, que perfaz quantitativo dê

62 UN, totalizando o valor de R5 447,64 (Quatrocentos E Quarenta E Sete Reais E

Sessenta E Quatro Centavos); 020 - BICARBONATO DE soDlo, que perfaz

quantitativo de 25 AMP, totalizando o valor de RS 27,25 (Vinte E Sete Reais E Vinte E

Cinco Centavos); 021 - BROMOPRIDA 4MG/ML Cl 20 ML SOLUçÃO ORAL, que perfaz
quantitativo de 300 FR, totalizando o valor de RS 504,00 (Quinhentos E Quatro Reais);

023 - BROMOPRIOA DOSAGEM 10MG, que perfaz quantitâtivo de 500 CPR, tota liza nd o

o valor de RS 70,00 (Setenta Reais); 044 - CTOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100 ML,

que perfaz quantitativo de 12 FR, totalizando o valor de RS 165,24 (Cento E Sessenta

E Cinco Reais E Vinte E Quatro Centavos); 045 - CIORIDRATO DE BAMIFILINA 600MG,
que perfaz quantitãtivo de 375 CPR, totalizando o valor de RS 963,75 (Novecentos E

Sessenta E Três Reais E Setenta E Cinco Centavos); 046 - CTORIDRATO DE

ONDANSETRONA 4MG/Mt, que perfaz quantitativo de 250 AMP, totalizando o valor
de RS 252,50 (Duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); 051 -
OAPAGtIFOZINA 10MG, que perfaz quantitativo de 1800 CPR, totalizando o valor de

Rs 3.258,00 (Três Mil Duzentos E Cinquenta E Oito Reais); 053 - DESLANÓStDO

DOSAGEM 2MG/MI, que perfaz quantitêtivo de 25 AMP, totalizando o valor de RS

44,75 (Quarenta E Quatro Reais E Setênta E Cinco Centavos); 055 - DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5M1, que perfaz quantitativo de 250 AMP, totalizando o valor de RS 232,50
(Duzentos E Trinta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); ); 056 - DEXAMETASONA +

TIAMINA + PIRIDOXINA+, que perfaz quantitativo de 450 AMP, totalizando o valor de
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RS 2.938,50 (Dois Mil Novecentos E Trinta E Oito Reais E Cinquenta Centavos); ); 061 -
DICTOFENACO POTASSICO 25MG/Mt 3ML, que perfaz quantitativo de 250 AMP,

totalizando o valor de RS 267,50 (Duzentos E Sessenta e Sete Reais E Cinquenta

Centavos); 062 - DICLOFENACO, APRESENTAçÃO: sAt SÓDlCO, que perfaz quantitativo

de 18oo CPR, totalizando o valor de RS 72,00 (Setenta e Dois Reais); 064 - DIPIRONA

sOOMG COMPRIMIDO, que perfaz quantitatlvo de 1500 CPR, totalizando o valor de RS

165,00 (Cento e Sessenta e Cinco Reais)i 083 - EXTRATO MEDICINAt PRINCIPIO ATIVO,

que perfaz quantitativo de 375 CPR, totalizando o valor de RS 652,50 (Seiscentos E

Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); 087 - FENOBARBITAL 100MG/ML 2ML,

que perfaz quantitativo de 25 AMP, totalizando o valor de RS 119,75 (Cento E Dezenove

Reais E Setenta E Cinco Centavos); 090 - FITOMENADIONA 10 MG/ML INJETÁVEL 1ML,

que perfaz quantitativo de 25 AMP, totalizando o valor de RS 40,75 (Quarenta Reais E

Setenta E Cinco centavos); 094 - GLlcosE 25% SOLUçÃo INJETAVEI, que perfaz

quantitativo de 125 AMP, totalizando o valor de RS 48,75 (Quarenta e Oito Rêâis ê

setenta e cinco centavos); 095 - GLICOSE 50% SoLuçÃo INJETAVEL, que perfaz

quantitativo de 125 AMP, totalizando o valor de R$ 61,25 (Sessenta E Um Reais E Vinte
E Cinco Centavos); 097 - HEPARINA SóDICA 5.OOO Ul/ML 5ML, que perfaz quantitativo
de 5 AMP, totalizando o valor de RS 94,65 (Noventa E Quatro Reais E Sessenta E Cinco

Centavos); 110 - LIDOCAíN A2% 2OML, que perfaz q u a ntitativo de 25 AM P, tota liza n do

o valor de RS 100,75 (Cem Reais e Setenta e Cinco Centavos); 132 - PANTOPRAZOL

DOSAGEM 40MG, que perfaz quantitativo de 1800 CPR, totalizando o valor de Rs

234,00 (Duzentos E Trinta E Quatro Reais); 155 - SOLUçÃO FlSlOtÓGICA SISTEMA

FECHADO 100, que perfaz quantitativo de 500 BLA, totalizando o valor de RS 1.495,00
(Um Mil Quatrocentos E Novênta E Cinco Reais); 157 - SOLUçÃO FISIOLÓGICA SISTEMA

FECHADO 250, que perfaz quantitativo de 500 BLA, totalizando o valor de RS 1.885,00
(Um Mil Oitocentos E Oitenta E Cinco Reais); 173 - VALSARTANA COMPOSTçÃO, que
perfaz quantitativo de 450 CPR, totalizando o valor de RS 1.098,00 (Um Mil E Noventa
E Oito Reais). Alterando as quantidades dos itens contratado.

CTAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2025 , as despesas oriundas d este
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025

CLÁUSU LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 10 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a râtificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste,07 de outubro de 2025

MARcELo Bfl ANDÂLIsE ill#i"tíffi^ÍlíJ' *
ZANINI:06069756916

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
HORTOPTUS PRODUTOS

ODONTOTóG ICOS E HOSPITALARES

tTOA
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I-TCITAÇÀO

I' TERMo ADITIVO CO:{'TRATO ADNíI!iISTRATIvO N.' O2l2025

DC UNl IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA NTARIÀ DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua José de
França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26. ncste ato representado por scu Prcfeito
Municipal, Sr OSCAR DELCADO. brasileiro. casado, ponador da

Cédula de ldentidâde n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. ú.n

701 .594.329-1t7, residente e domiciliâdo nâ Rua Joào Kulicz. I55,
Jardinr Santa Clara. nesta cidadc, e quc aqui passa a denonrinar-se de
CONTRATÂNTE. e de oulro lado HORTOPLUS PRODUTOS
ODONTOLóGICOS E HOSPITALARES LTDA. iNSCTiIA NO CNPJ
sob o n": 17.6?6.6.1210001-08. situada na Rua Francisco Pires da

Rocha. n" -109. Sala 02, Bonsucesso. (;uârapuava-PR, neste ato

Íepresentado pelo Sr Marcelo Brandalise Zanini. ponadora do RG n.'
10.088.335-0 e inscrita no CPF n." 060.697.569- l 6.c que aqui pâssâ a

dcnomi[ar-se de CONTRÀTADA, resolvem aditar o conrrato original
de acordo com o disposto no Art. 124. da Lei 14.133/2021. mediante
as cláusulas e disposiçôes seguintesl
CLAUSULA PRIMEIRA: Dc acordo conl o disposto na Lci Federâl
n' l4.l.l3/2021 em seu An. 124. ficâ aditivado o quanlitalivo do
Contralo Adminishativo n." 02/2025 em 25-gô. nos seguintes itens: 008

- ACTDO TRÂNEXÂMICO sotrtc/]\fl- |NJETÁVEL. que perfâz
quântitâtivo de 75 t N. rotalizando o valor de R$ 243.00 (Duzentos E

Quarenla E Três Reais): 012 - AMBROXOL. que pert'az quantitativo
de 120 FR, totalizando o valor de R$ 291.60 (Duzentos E Noventa E

Um Reais E Sesscnta Centavos): 013 - 
^MBROXOI,. 

que pert'a7

quantitativo de 120 FR, totalizando o valor de R$ 262,80 (Duzentos E
Sessenta E Dois Reais E Oitenta Centavos); 019 -
BETAMETASoNÀ, quc perfaz quantitativo de 62 UN. totalizando o

valor de R$ .147,64 (Quatrocentos E Quarenta E Sete Reais E Sessenta

E Quatro Centavos)i 020 - BICARBONATO DE SODIO. que perfaz
quantitativo de 25 AMP. totalizando o valor de R$ 27.25 (Vinre E Sete

Reais E Vinte E Cinco Centâvos): 021 - BROMOPRIDA 4MG/ML
C/ 20 ML SoLUÇÃo ORAL. quc perfàz quantirarivo de 300 FR.
totalizando o valor de R$ 504.00 (Quinhcntos E Quatro Rcais): 023 -
BROIIIOPRJDA DOSAGEM loNIC. que perfaz quantitativo de 500
CPR. totalizândo o valor de R$ 70,00 (Setenta Reais): 044 -
CLORf,XEDINA 2% DECERI\TANTE 100 l\ll. que perfaz
quantitativo de 12 FR, totâlizando o valor de RS 165.24 (Cento E

Sessenta E Cinco Reais E Vinte E Quatro Centâvos): 045 -
CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600MG, quc perfaz quantitalivo
de i75 CPR. totalizando o valor de RS 963,75 (Novecenlos E Sessentâ

E Três Reais E Setenta E Cinco Ccntavos);046 - CLORIDRATO
DE ONDÀ\SETRONA 4MG/ML. que perfaz quantitativo de 250
AMP. totalizando o valor de RS 252.50 (Duzentos e cinqucnta e dois
reais e cinquenta centavos)l 051 - DAPACLIFOZINA l0IlG. que
perlâz quântitativo de 1800 CPR, totalizando o valor de R$ 1.25Í1.00

1Três Mil Duzentos E Cinquenla E Oito Reâis): 053 -
DESLANOSIDO DOSAGEM 2MG/NII-. que perfaz quautitativo de

15 AMI totalizando o valor de RS 1.{.75 (Quarenta E Quatro Reais E
Setenta E Cinco Centavos); 055 - DEXÁMETASONA 4MC/ML
2,5ML. que perfaz quantiErivo de 250 AMP totalizando o valor de

R$ 232,50 (Duzentos E Trinta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); );
056 - DEXAMETASONÂ + TIANIINA + PIRIDOXI:{.{+. que
pcrfaz quanlitativo de 450 AMP lotâlizando o valor de R$ 2.938.50
(Dois Mil Novecentos E Trinla E Oito Reais E Cinquenta L^eútavos):

)l 061 - DICLOFENÂCO POTASSICO 25MGML 3ML, quc
perfaz quanritativo de 250 AMP, totalizando o valor de RS ?67.50
(Duzerrtos E Scssenta e Setc Reais E Cinqucnta Centavos): 062 -
DICLOFEN^CO, APRESE\TAÇÃO: S-{L SóDICO. que perlaz
quântilârivo de 1800 CPR. rotalizando o valor de R$ 72,00 (Sercnta e

Dois Reais): 0& - DIPIRON,4. 500MC COMPRI§llDO. que perfaz
quantitativo de 1500 CPR. toralizando o valor de R$ 165.00 (Cento c
Sessenta e Cinco Reais)l 083 - EXTRATO MEDICINAL
PRINCIPIO ATM. quc perfaz quantirativo de 175 CPR.

httpsl/www.drânomunicipal.com.br/amp/mateÍia|DF7A874914639822fab29eb5a014493Í0c03ê2e3d4639822íab29eb5a014493Í0c03e2e3d 1t2
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totalizando o valor de R$ 652,50 (Seiscentos [i Cinquenta f. Dois
Reais E Cinquenta Centavos); 087 - FENOBARBITAL l00MG/ML
2ML, que perÍaz quantitativo de 25 AMI totalizando o valor de R$
119.75 (Cento E Dezenove Rcais E Setentâ E Cinco Centavos);090 -
I'ITOME\ADIoNA l0 MG/ML INJEIÁvEL tlUL. quL' perfa/
quantitativo de 25 AMP totalizando o valor de RS .10.75 lQuarenta
Reais É. Setenta E Cinco Centavos): 094 - GLICOSE 25%
SOLUÇÃO INJETAVEL. que perfaz quanritarivo de 125 AMP.
totalizando o valor dc R$ ,ltl.75 (Quarclta e Oito Rcâis c Setenla e
Cinco cenravosr:oss - GLICOSE 50o/o SOLUÇÀO INJETAVEL.
que perlaz quantitativo de 125 AMB totalizando o valor de RS 61,25
(Sessenta E Um Reais E Vinte E Cinco Centavos): 097 - HEPARINA
SóDICA 5.000 UI/ML sML, que perfaz quantitarivo dc 5 AMB
totâlizando o valor dc RS 94.65 (Novenla E Quatro Reais E Sessenta

t Cinco Cenraros); ll0 - LIDOCAiNA 2oh 2lUL. quc perfaz
quantitativo de 25 AMP. totalizando o valor de R$ 100.75 (Cem Reais
c Setenta e Cinco Ccntavos); 132 - PANTOPRAZOL DOSAGDM
40MC. que pcrfaz quantitativo de 1800 CPR, totalizando o valor rle

R$ 134.00 (Du,/cntos F Trinla l- Quatro Rearsl; 155 - SOLUÇÂO
FISIoLóGICA STSTEMÂ FECHADo 100. que pcrfaz quântirarivo
de 500 BLA. tolalizando o valor de RS 1.495,00 (Um Mil
Quatroccntos t Noventa t Crnco Reaisr. t57 - SOLUÇÀO
FISIOLóGÍCA SISTEMA FECHADO 250. que perfaz quantirativo
de 500 BLA. totâlizândo o valor dc R§ 1.t185,00 (Um Mil Oitocentos
E Oitcnta E Cinco Rcais): 173 - VALSARTANA COMPOSIÇÀO,
que perfaz quantitativo de,l50 CPR, totalizando o valor de R$

1.09E,00 (Um Mil E Noventa E Oiro Reais). Alterando as quantidadcs

dos itens contratado.
CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financeiro de 2025, as

despesas oriundas deste adilivo. coÍÍerâo por contâ dâs dotações

intb.madas no ano 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍmânccem inalteradas as demais

condiçôes e cláusulas do contmro original celebrado em l0 de Janeiro

de 2025. não modificadas por estc instrumento. declârândo-se Íesta
oponunidade a ratificâçào das mesmas.

E por estarem de acordo, os paÍicipes Íirmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Sanla Maria do Oeste. 07 de outubro de 2025

uo|foPt Ls PRoDI-fos oDo\rolóGlcos F

OSPtfÁLt^ES LfDl
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISÍRATIVO N.9 O9l2025

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado CENTERMEDI- COMÉRclo DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne: 03.652.030/0003-32,
situada No acesso Florenal Ribeiro, Ns 1551-D Quedas do Palmital, Chapecó SC, neste

ato representado pelo Sr. EDIVAR SZIMANSKI, portãdora do RG n.s 50.511.329-65 SSP-

RS e inscrito no CPF n.s 570.481.290-34,e que aqui pãssa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
124, da Lei L4.133/zOZt, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n'14.133/2021em seu

AÍt. L24, fica aditivado o q ua nt itativo do Co ntrato Ad m in istrativo n.e 09/7025 em25%,
nos seguintes itens: 029 - CETOCONAZOL 200MG, que perfaz quantitativo de 300 CPR,

totalizando o valor de RS 69,00 (Sessenta E Nove Reais); 057 - DEXAMETASONA 0,1
MG/ML, que perfaz quantitativo de 60 FR, totalizando o valor de RS 121,S0 (Cento E

Vinte E Um Reais E Oitenta Centavos); 084 - EXTRATO MED|C|NAL 80 MG pRtNCtptO

ATIVO, que perfaz quantitativo de 450 CPR, totalizando o valor de RS 126,00 (Cento E

Vinte E Seis Reais); 109 - LEVOMEPROMAZTNA DOSAGEM 25MG, que perfaz
quantitativo de 1800 UN, totalizando o valor de RS 918,00 (Novecentos E Dezoito
Reais). Alterando as quantidades dos itens contratado.

SULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 202 5, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadâs no ano 2025

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado êm 10 de laneiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nestâ oportunidade a ratificação das mesmas.

Santa Maria do Oeste, 07 de outubro de 2025.
cTNERMEDT coMERCro DE :;il#$fH,H51jJ
PROOL'TOS HOSP'ÍÀLÁRE5
ITDA:O165rOlOOmll)

OSCAR OE[GAOO

Prefeito Municipal
CENTERMEDI- COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITATARES LTDA

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

@
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CONTRATO Al)luI:{lS',l RA.TI\',O :{.'09/2025

DC UM IAdO. O MUNICÍPÍO DE SANTÀ MARIA DO OESTE.
pcssoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.684.54410001-26. ncste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELG.ADO, brasileiro. casado, portador da

Cêdula de ldentidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."

701.594.129-87. residente e domiciliado na Rua Joâo Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÀTANTE. e de outro lado CENTERMEDI- COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o
n':03.652.030/0003-32. situada No acesso Florenal Ribeiro. N" l55l-
D Quedas do PalmitâI. Châpccô SC. neste ato represcntado pelo SÍ.

EDIVAR SZIMANSKI, ponadora do RC n.' 50.51 1.329-66 SSP-RS e

inscrito no CPF n.' 670.481 .290-34.e que aqui passa a denominar-se
de CONTRÃTADA. resolvem adíar o contrato original de acordo

com o disposto no Art. I 24. da Lci 14. l.ll/202 I , mediante as cláusulas
e disposições seguinres:
CLÁUSULA PRTMEIRA: De âcordo com o disposto na Lei Federal
n" l4.l13l2o2l em seu An. 124. fica aditivado o quantitativo do
Contralo Administrâtivo n.'09/2025 em ?59o. nos seguintes itcns: 029

- CETOCONAZOL 200MG. que perfaz quantitatiro de .100 CPR,
totalizando o valor de R$ 69.00 (Sessenta E Novc Reais):057 -
DEXAI\IETASONA 0,1 MG/NIL, que perfaz quantitativo de 60 FR,
totalizando o valor de RS 121,80 (Cento E vinte E Unr Reais E
Oitenta Centavos)i 084 - EXTRATO MCDICINAL 80 MG
PRINCIPIO ATIV . que pefaz quantitativo dc 450 CPR.
totalizândo o valor de R$ 126.00 (Cento E Vinte E Seis Reais); 109 -
LEVOMf,PROMAZINA DOSAGEM 25MC. que períaz
quantitativo de 1800 UN. totalizando o valor de R$ 918.00
(No!'ecentos E Dezoito Reais). Àlterando as quantidades dos itens
contratado.
CLAUSULA SEGUNDA: No excrcicio financeiro de 2025. as

despesas oriundas deste aditivo, correaão por conta das dotaçôes
infornradas no ano 2025.
CLÁUSULA TERCEIRÂ: Permanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado cm l0 de Janeiro

de 2025. não modificadas por este instrumento, declarando-se nestâ

oportunidade a ratificâçâo das mesmas.

E por estârem de acordo. os participes firmam o presente aditivo enr

02 (duas) vias de igual tcor e forma.

Santa Mâria do Oeste. 07 de outubÍo de 2025

ü\rFnvÍ:Dl- í o\tÉPfitt
IIOSPfilL4RES LfDl

Publicado por:
Ardreia Kaviak

Códiso IdentiÍicador:C97B0CDll

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 2ll10/2025. Edição 3389
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/,/www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^rww.diaíiomunicipal.com.br/amp/male.ia/C97B0CD8/2a9d3236b673231faoe0d7c7c23d52212a9d3236b6732311a1e0d7c7c23d5221 1t1

ESTADO DO PARA\Á
PR[,FETTURA MUNICIPAI, DE SÀNTA NT,A.RIA DO OESTE

'lcstemunhas



MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Ru^ JosE oE rR^rç^ PERETRA, torE/F^x: (0.2) 16.,1.1231

FL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 16/2025

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/000I-?6, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGAOO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua.,oão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado PROMEFARMA MEDICAMENTO E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne: 81.706.25110001-98,
situada na rua João Amaral de AImeida, Ne 100, cidade lndustrial, Colombo PR neste

ato representado pelo Sr JEFERSON CAMPOS MASTALER, portadora do RG n.e

8.882.893-3 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 037.193.609-89, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 124, da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSUtA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 14.133/2021em seu

Art. 124, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e 16/2025 em 25%,

nos seguintes itens: 138 - QUETIAPINA, DOSAGEM 100MG, que perfaz quantitativo de
1250 CPR, totalizando o valor de RS 425,00 (Quatrocentos E Vinte E Cinco Reais).
Alterando as quantidades dos itens contratado.

E por estarem de acordo, os participes firmam o prêsente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 07 de outubro de 2025.
]EFERSON CAMPOS
MAÍALER:o371 e36oe fl:f^?"Sffi "",89D

OSCAR DETGAOO

Prefeito Municipal

Testemunhas

PROMEFARMA MEDICAMENTO E

PRODUTOS HOSPITATARES LTDA

Fern

RG:

oL pes

.60s.179-8
CPF: 03 3.183.689 -03

CtAUSUtA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025.

CtÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 10 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

Andreia Kavia k

RG: 13.498.6 5 2 -2
CP F: 101.86 2.5 79 -88
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ESTADO DO PÂRA\Á
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LICI'TÂÇAO
l" TER§IO ADITIVO CO:{TRAI O AD}tI]\ lSI-R.{TIYO }i.' l612025

DC UNr IàdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTI.
pessoa Juridica dc direito público intemo, com sede na Rua losê de

Fmnça PeÍeira. l0 - Santa MaÍia do Oesle - PR inscÍilo no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR DELCADO. brasileiro, casado. portado[ da

Cédula de Idehtidade n." 6.296.081-7. c itlscrito no C.PF. n.'
701 .594.-]:9-87. residente e dorriciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a dcnontinar-sc dc

CONTR^T NTE. e de outro latlo PROMEFARMA
MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n": 81.706.251/0001-98. situada na rua João

Amaral de Àlnreida. N' 100. cidade lndustrial. Colombo PR neste ato
representado pelo Sr JEFERSON CAMPOS MASTALER. portadora
do RC n.'8.882.893-lt SSP-PR e ihscrito no CPF n." 037.191.609-89.
e que aqui passa a denominar-se de CONTRA'lADA, resolvem aditar
o contrato original de acordo com o disposto no An. ll4. da Lei
14.133/2021, medianle as cláusulas e disposiçõ.s seguintes:
CLAtISULÀ PRIIIEItL{: D,: acordo c,.rrrt o disposto na Lci Federal
n" 14.133/2021 em seu Art. 124. fica aditivüdo o quanlitativo do
Contrato AdministÍativo n." l6/2025 eú 25qo. nos seguintes itens: 138

- QUETIÂPINA, DOS,,TGEM l00ltlG. que perfaz quanlirativo de
1250 CPR. totalizando o valor dc R$ 425.00 (Quatrocenlos E Vintc E

Cinco Reais). Alterando âs quantidades dos itens contÍatado.
CLAUSULA SEGIINDA: No exercício findnceiro dc 2025. as

despesas oriundas deste adilivo. corÍerào por conta das dotaçôes
infornradas no ano 1025.
CLÁUSULA TERCEIRA: Pennanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em l0 de Janeiro
de 2025. nào nrodiÍicadas por este instÍumento. declarando-se nesla
opomrnidade a Íatillcação das rr'snras

E por cstarem de acordo, os parlicipes fiflram o presentc aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 07 de oulubro de 2025
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